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ERRATA - RESOLUÇÃO Nº 291/2025 
 

A Câmara Municipal de Ilha Comprida faz saber a todos, referente à Resolução n° 
291/2025, publicada no dia 22 de dezembro de 2025, havendo erro no texto publicado, resolve 
corrigi-lo nos seguintes termos: 

 
Onde se lê:  
 

Art.1º- Fica a Contabilidade da Câmara Municipal autorizada a efetuar a suplementação de 

verba, no Orçamento do Legislativo, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e 

cinquenta mil reais) na seguinte unidade do Orçamento vigente do Legislativo: 

 

01.01-Câmara Municipal de Ilha Comprida 

01.031.0001.2001 - Manutenção da Câmara Municipal 

3.3.90.39 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Suplementação:  ----------------------------------------- R$ 25.000,00 

Total --------------------------------------------------------- R$ 25.000,00 

 
 Leia-se:  
 

Art.1º- Fica a Contabilidade da Câmara Municipal autorizada a efetuar a suplementação de 

verba, no Orçamento do Legislativo, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

na seguinte unidade do Orçamento vigente do Legislativo: 

 

01.01-Câmara Municipal de Ilha Comprida 

01.031.0001.2001 - Manutenção da Câmara Municipal 

3.3.90.39 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Suplementação:  ----------------------------------------- R$ 25.000,00 

Total --------------------------------------------------------- R$ 25.000,00 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 23 DE DEZEMBRO DE 2025. 

MILTON CESAR PIRES 
Presidente da Câmara 
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